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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

Gabinete do Prefeito 
 

            PORTARIA N°. 001/2014  
 
O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE LAGOA SECA – PB , no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas por lei.  

 
RESOLVE 

 
 

Nomear 

 GEOVANETO VILAR DE OLIVEIRA, CPF: 884.706.604-20, 

para exercer o cargo, de Provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE 

AÇÃO SOCIAL lotando-o (a) na Secretaria Municipal de Ação Social, a 

partir desta data. 

 

Lagoa Seca, 02 de janeiro de 2014. 

 
 

JOSÉ TADEU SALES DE LUNA 
Prefeito 

           

 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

Gabinete do Prefeito 
 

PORTARIA N°. 002/2014 
 
 
O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE LAGOA SECA – PB , no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas por lei.  

 
RESOLVE 

 
 

Nomear 

 WLADYMIR WESLEY ARAÚJO SIQUEIRA, CPF: 996.397.934-

34, para exercer o cargo, de Provimento em Comissão de SECRETÁRIO 

DE ADMINISTRAÇÃO lotando-o (a) na Secretaria Municipal de 

Administração, a partir desta data. 

 

Lagoa Seca, 02 de janeiro de 2014. 

 
 

JOSÉ TADEU SALES DE LUNA 
Prefeito 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

Gabinete do Prefeito 
 

 
PORTARIA N°. 003/2014 

 
O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE LAGOA SECA – PB , no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas por lei.  

 
RESOLVE 

 
 

Exonerar, a pedido, 

ANTÔNIO GRANVILE DA SILVEIRA NÓBREGA, CPF: 203.162.409-15, do 

cargo de MÉDICO DE PSF, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde, a 

partir desta data. 

 

Lagoa Seca, 02 de janeiro de 2014. 

 
 
 

JOSÉ TADEU SALES DE LUNA 
Prefeito 

 

 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

Gabinete do Prefeito 
 

PORTARIA N°. 004/2014 
 
 
O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE LAGOA SECA – PB , no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas por lei.  

 
RESOLVE 

 
 

Nomear 

 MOISÉS FERREIRA DE LIMA, CPF: 061.911.414-24, para 

exercer o cargo, de Provimento em Comissão de DIRETOR DO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS lotando-o (a) na Secretaria Municipal de 

Finanças, a partir desta data. 

 

Lagoa Seca, 02 de janeiro de 2014. 

 
JOSÉ TADEU SALES DE LUNA 

Prefeito 
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Paraíba 
                       Prefeitura Municipal de Lago a Seca                        
 
 
 
DECRETO Nro 00001/14, de 02 de Janeiro de 2014 
 
 
                         Abre crédito adicional   a o   vigente  orçamento  da(o) 
                         Prefeitura Municipal de   Lagoa   Seca   ,   o  crédito 
                         suplementar no valor   de  R$  30.500,00  (Trinta  Mil, 
                         Quinhentos Reais) para    reforço    de    dotação(ões) 
                         orçamentária(s).                                        
 
 
          O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal  de Lagoa Seca no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização co ntida na lei nro. 00195/13    
 
 
          D E C R E T A : 
 
 
          Art. 1o -  Fica  aberto  adicional,  na  forma do anexo I constante do 
presente Decreto, o  crédito  suplementar  no valor  de R$ 30.500,00 (Trinta Mil, 
Quinhentos Reais) para reforço de dotação(ões) orça mentária(s).                  
 
 
          Art. 2o - Os recursos necessários à cober tura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste  Decreto,  serão  obtidos  na   forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo :                                           
 
          I - R$30.500,00 (Trinta Mil, Quinhentos R eais), através de ANULAÇÃO de 
dotações orçamentárias, de  acordo  com  o inciso I II, do art.43, da Lei Federal 
nro. 4.320/64, conforme   discriminação  constante  no  anexo  II  que  é  parte 
integrante do presente Decreto.                                                  
 
 
          Art. 3o -  Este  Decreto  entrará  em vig or na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.                                           
 
 
 
          Prefeitura Municipal de Lagoa Seca, em 02  de Janeiro de 2014           
 
 
 
                     —————————————————————————————————————— 
                            JOSE TADEU SALES DE LUN A 
                                    Prefeito  
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                               Paraíba                                 
                       Prefeitura Municipal de Lago a Seca         
                
 
Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
 
                              ANEXO I a  que  se re fere o DECRETO 00001/14 de 02 
                              de Janeiro de 2014, a utorizado pela LEI 00195/13.  
 
 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FON TE                 VALOR (R$) 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 
            01 05.  Secretaria de Infra Estrutura            
 25 752 0042 2.025  Manutenção dos Serviços de Ener gia 
                    Elétrica dos Órgãos Públicos 
      3.3.90.92.00  Despesas de Exercícios Anterior es        
                                                             
                                                Anu l.dotação           30.000,00 
 
                 TOTAL Secretaria de Infra Estrutur a                   30.000,00 
 
            05 05.  Fundo Municipal de Assistência Social    
 08 244 0009 2.043  Manutenção das atividadedes da ação 
                    social - Recursos próprios 
      3.3.90.39.00  Outros Serv. de Terc. Pessoa Ju rídica    
                                                             
                                                Anu l.dotação              500,00 
 
                 TOTAL Fundo Municipal de Assistênc ia Social              500,00 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                 TOTAL GERAL                                           30.500,00 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                        
 
 
 

Lagoa Seca, 02 de Janeiro de 2014. 
 
 
 
 
 
 
                     —————————————————————————————————————— 
                            JOSE TADEU SALES DE LUN A 
                                    Prefeito  
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Paraíba 
                       Prefeitura Municipal de Lago a Seca   
 
                      
  
Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 
 
                              ANEXO II a  que se re fere o DECRETO 00001/14 de 02 
                              de Janeiro de 2014, a utorizado pela LEI 00195/13.  
 
 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FON TE                 VALOR (R$) 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 
            01 05.  Secretaria de Infra Estrutura            
 15 451 0042 1.010  Aquisição de Veículos para secr etaria 
                    de infraestrutura 
      4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permane nte       
                                                             
                                                                       30.500,00 
 
                 TOTAL Secretaria de Infra Estrutur a                   30.500,00 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                 TOTAL GERAL                                           30.500,00 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                      
 

  Lagoa Seca, 02 de Janeiro de 2014. 
 
 
 
                     —————————————————————————————————————— 
                            JOSE TADEU SALES DE LUN A 
                                    Prefeito  
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA  GP  Nº005/2014. 

NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
  O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE LAGOA SECA , Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas nas disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93, e 
atualizações posteriores. 
   
  Art. 1º -  Nomeia Comissão Permanente de Licitação, 
para o período de 02 de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014, 
composta pelos seguintes membros: 
 

Presidente:  MOISÉS FERREIRA DE LIMA – 
Portaria N°.004/2014  

Secretário: AMANDA SOARES FREIRE  – Portaria 
N°. 488/2012 

Membro:  JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA LUNA  – 
Portaria N°. 421/2008 

Suplente: RASAC SABINO BARBOSA  Portaria N°. 
012/2013 

   
Art. 2º  - Na ausência ou impedimento do Presidente, 

este será substituído pelo Secretário, passando o terceiro membro a atuar 
no lugar do secretário, enquanto que o suplente funcionará como membro. 

 
  Registre-se, publique-se e cumpra-se. Revogam-se 
as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2014. 

 
 

JOSÉ TADEU SALES DE LUNA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

IPSER 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
LAGOA SECA  

 
PORTARIA Nº 001/2014 
 

A PRESIDENTE 

DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA-PB, no 

uso das atribuições legais.  

 
RESOLVE:  

                                

Emitir portaria de aposentadoria por invalidez a 

Senhora Edite Gomes do Nascimento, Auxiliar de 

Serviços Gerais lotado na Secretaria de Educação, 

portaria 120/99, idade 56 anos e, e 25 anos, 06 meses 

e 13 dias de tempo de serviço, que tem como base de 

cálculo salário correspondente ao que recebia no 

exercício de sua função mais quinquênios conforme EC 

de 29 de Março de 2012 de acordo com Art. 40 § 1°, I 

C.F. 88 e Art. 6° A da E.C. combinando com a emenda 

41/2003 I. O beneficio está sendo concedido conforme 

Art. 40 – III  combinando com o B da Constituição 

Federal, fazendo valer o salário que recebia no 

exercício de sua função. 

Publique-se 

 

Lagoa Seca (PB), em 07 de Janeiro de 2014. 

 

___________________________________________ 

Jardicele Guimarães Albuquerque 
Presidente 

IPSER 
 

 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N°. 006/2014 
 
O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE LAGOA SECA – PB , no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas por lei.  

RESOLVE 
 
 

Exonerar, a pedido, 

JOSÉ CASSIMIRO DO O, CPF: 008.778.754-72, do cargo de MÉDICO DO 

CAPS, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data. 

 

Lagoa Seca, 09 de janeiro de 2014. 

 
 

JOSÉ TADEU SALES DE LUNA 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA  GP  Nº007/2014. 
 

DESIGNA PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE PREGOEIRO E MEMBROS DE 
SUA EQUIPE DE APOIO, PARA ATUAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO, NO ÂMBITO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
  O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE LAGOA SECA , Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, e CONSIDERANDO as exigências do Art. 3º, inciso IV da Lei 
Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e art. 10, do Decreto Municipal 
nº. 001/2013. 

 RESOLVE: 

 
Art. 1º  - Fica designado o senhor MOISÉS 

FERREIRA DE LIMA (Portaria N°.004/2014), para exercer o cargo de 
PREGOEIRO OFICIAL, com a finalidade de proceder aos trabalhos 
relacionados com o processamento e julgamento das licitações no âmbito 
da Prefeitura Municipal de Lagoa Seca, na modalidade Pregão. 

 
Art. 2º  - Fica designada a equipe de apoio ao 

Pregoeiro, com a finalidade de auxiliarem o Pregoeiro Oficial em todas as 
fases do processo licitatório, na modalidade Pregão, sendo os seguintes: 

 
- AMANDA SOARES FREIRE  – Portaria N°. 

488/2012 
- JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA LUNA  – Portaria 

N°. 421/2008 
- RASAC BARBOSA SILVA SABINO Portaria N°. 

012/2013 (Suplente) 
 

Art. 3º  - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

    

              Registre-se, publique-se e cumpra-se. Revogam-se as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 09 de janeiro de 2014. 

 
 

JOSÉ TADEU SALES DE LUNA 
Prefeito 

 
 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N°. 008/2014 
 
O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE LAGOA SECA – PB , no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas por lei.  

RESOLVE 
 
 

                                  Exonerar  MARCO ANTÔNIO DO NASCIMENTO 

SILVA, CPF: 023.125.834-88, do cargo de ASSESSOR DE GABINETE , 

lotado (a) no Gabinete do Prefeito, a partir desta data. 

 

Lagoa Seca, 09 de janeiro de 2014. 

 
JOSÉ TADEU SALES DE LUNA 

Prefeito 
 

 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N°. 009/2014 
 
O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE LAGOA SECA – PB , no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas por lei.  

RESOLVE 
 

Nomear 

 MARCO ANTÔNIO DO NASCIMENTO SILVA, CPF: 

023.125.834-88, para exercer o cargo, de Provimento em Comissão de 

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA lotando-o (a) na Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, a partir desta data. 

 

Lagoa Seca, 09 de janeiro de 2014. 

 
JOSÉ TADEU SALES DE LUNA 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

Gabinete do Prefeito 

DECRETO Nº 002/2014 
 

DISPÕE SOBRE A JORNADA DE TRABALHO DOS 
SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
DIRETA E INDIRETA. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA SECA , ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, e tendo em vista o disposto no art. 36 da Lei nº 035 de 03 de 

janeiro de 2007.  

 
DECRETA: 

 
Art. 1° . A jornada de trabalho dos Servidores da Administração 

Pública Municipal Direta e Indireta será de 08 (oito) horas diárias, e: 

I – carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, exceto nos 

casos previstos em Lei Específica para os ocupantes de cargos de 

provimento efetivo; 

II – regime de dedicação integral, quando se tratar de servidores 

ocupantes de cargos em comissão ou função de direção, chefia e 

assessoramento superiores, cargos de direção, função gratificada e 

gratificação de representação; 

III – os dirigentes máximos de cada órgão da Administração 

pública direta e indireta, serão responsáveis pela organização da maneira 

mais conveniente e eficiente possível às demandas de cada setor, da 

distribuição das 40 (quarenta) horas semanais para com os servidores 

referentes aos setores.     

Parágrafo único. Sem prejuízo da jornada a que se encontram 

sujeitos, os servidores referidos no inciso II poderão, ainda, ser convocados 

sempre que presente interesse ou necessidade de serviço. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Seca - PB, 10 de Janeiro de 2014. 

 

JOSÉ TADEU SALES DE LUNA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N°. 010/2014 
 
 
O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE LAGOA SECA – PB , no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas por lei.  

RESOLVE 
 
 

                                  Exonerar CATARINE DE OLIVEIRA BARBOSA, CPF: 

064.951.604-45, do cargo de ASSESSORA JURÍDICA , lotado (a) no 

Gabinete do Prefeito, a partir desta data. 

 

Lagoa Seca, 14 de janeiro de 2014. 

 
 

JOSÉ TADEU SALES DE LUNA 
Prefeito 

 
 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 

Gabinete do Prefeito 

 
DECRETO Nº 003/2014 
 

 
DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO AO DECRETO Nº 002/2014. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA SECA , ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município:  

 

 
DECRETA: 
 

 
 

Art. 1° . Fica revogado o Decreto nº 02 de 10 de janeiro de 2014.  

 

Art. 2º . Este decreto entra em vigência em 20 de janeiro de 

2014. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Seca - PB, 17 de Janeiro de 2014. 

 

 

JOSÉ TADEU SALES DE LUNA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N°. 011/2014 
 
 
O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE LAGOA SECA – PB , no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas por lei.  

 
 

RESOLVE 
 
 
 

                                  Exonerar SEVERINO MAURÍCIO DA SILVA, CPF: 

020.231.364-66, do cargo de ENCARREGADO DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA DE POVOADOS , lotado (a) na Secretaria de Infra Estrutura, a partir 

desta data. 

 

 

Lagoa Seca, 20 de janeiro de 2014. 

 
 
 

JOSÉ TADEU SALES DE LUNA 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 

Gabinete do Prefeito 

 
PORTARIA N°. 012/2014 

 
 
O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE LAGOA SECA – PB , no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas por lei.  

 
 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

                                  Exonerar FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA SENA, 

CPF: 032.865.544-99, do cargo de ASSESSOR ADMINISTRATIVO , lotado 

(a) na Secretaria municipal de Agricultura e Abastecimento, a partir desta 

data. 

 

 

Lagoa Seca, 20 de 

janeiro de 2014. 

 
 
 
 
 
 

JOSÉ TADEU SALES DE LUNA 
Prefeito 

 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 

Gabinete do Prefeito 

 
PORTARIA N°. 013/2014 

 
O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE LAGOA SECA – PB , no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas por lei.  

 
RESOLVE 

 
 
 

Nomear 

 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA SENA, CPF: 032.865.544-

99, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DO 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO lotando-o (a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Transporte e Obras a partir desta data. 

 

 

Lagoa Seca, 20 de janeiro de 2014. 

 
 

JOSÉ TADEU SALES DE LUNA 
Prefeito 

 
 
 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 

Gabinete do Prefeito 

Portaria PMLS/GP nº 014/2014 
 

Nomeia os membros do Comitê de fiscalização 
da distribuição de água dos carros pipas. 

 

                                      O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA SECA, 

ESTADO DA PARAÍBA , no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Lei Orgânica do Município,  

     RESOLVE:  

                                       

                    Art. 1°. Nomear os membros do comitê de 

fiscalização da distribuição de água dos carros pipas. 

 

I - Representante do Poder Executivo Municipal: 

GEORGE NEEMIAS RUFINO DA SILVA  

II - Representante do Poder Legislativo: 

Situação: MAYKON DIEGO RIBEIRO DE MELO 

Oposição: IRAN STÊNIO BARBOSA  

III - Representante da Igreja Católica: 

FLÁVIO ALVES BARBOSA 

IV - Representante da Igreja Evangélica: 

PETRÔNIO DE ALBUQUERQUE CARVALHO 

V – Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 

NATANAEL ALVES GERTRUDES 

VI - Representante das Associações dos Produtores Rurais:  

MARIA DO SOCORRO AQUINO 

 

                                  Art. 3º. Fica eleito como Presidente da presente 

Comissão GEORGE NEEMIAS RUFINO DA SILVA  

 

   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a 

partir da data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

                    Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Seca, em 21 de 

janeiro de 2014 

. 

JOSÉ TADEU SALES DE LUNA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
B o l e t i m  O f i c i a l  B o l e t i m  O f i c i a l  B o l e t i m  O f i c i a l  B o l e t i m  O f i c i a l  ----     E diç ão E diç ão E diç ão E diç ão Ex tr aord inár i a Ex tr aord inár i a Ex tr aord inár i a Ex tr aord inár i a de de de de 30303030     de de de de J anei ro de 2014J anei ro de 2014J anei ro de 2014J anei ro de 2014     
 
 

 

 

  9

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
DECRETO Nº 004/2014 
 
 

Dispõe sobre o aumento do número de vagas indicadas no 
Concurso Público nº 001/2011 e dá outras providências.   
 

 
            O Prefeito Municipal de Lagoa Seca - PB, no uso da atribuição 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal: 
 
 Considerando a necessidade de admissão para alguns 
cargos, mesmo que nomeados todos os candidatos aprovados no concurso público nº 
001/2011, de 27 de junho de 2011 e homologado pelo Decreto n° 01/2012, de 25 de 
janeiro de 2012 dentro do numero de vagas, e; 
 
 Considerando a possibilidade/conveniência de admissão 
dos servidores classificados no certame; 
 

           DECRETA: 
 

 
Art. 1º Ficam as vagas ofertadas no Edital nº 001/2011 do Concurso Público 
aumentadas nos exatos termos do Anexo Único integrante do presente Decreto.  
 
Art. 2º.  As vagas ora aumentadas se destinam à nomeação e posse imediatas, a 
vista da urgência e necessidade do serviço.  
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Seca – PB, 23 de Janeiro de 2014 

 
 

 
JOSÉ TADEU SALES DE LUNA 

Prefeito 
 

ANEXO ÚNICO 

 

 

CARGOS Nº de Vagas 

Enfermeiro 02 

Auxiliar de Serviços Gerais - Escola Deocleciano Carneiro 
Machado Rios 

01 

Auxiliar de Serviços Gerais - Escola Rosa Amélia Félix 
Araújo 

01 

Auxiliar de Serviços Gerais 04 

Auxiliar de Serviços Gerais - CAPS 01 

Técnico de Enfermagem - CAPS 01 

Técnico de Enfermagem 02 

Professor de Geografia 01 

Professor de Língua Portuguesa 01 

Professor de Matemática 01 

 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 001/2014 

 
 

O Prefeito Municipal de Lagoa Seca – PB, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o inciso II do art. 37 da Constituição Federal e o Capítulo VIII 
do Edital do Concurso Público 001/2011, de 27 de junho de 2011. 

 
RESOLVE: 
 
Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados 

no Concurso Público realizado pela Prefeitura Municipal de Lagoa Seca – PB, 
lançado através do Edital do Concurso Público 001/2011, de 27 de junho de 2011 e 
homologado pelo Decreto n° 01/2012, de 25 de janeiro de 2012, para no prazo de 
30 (trinta) dias, contados a partir da data do presente Edital, comparecer ao 
Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração 
das 8h00 às 13h00, munida dos documentos exigidos no item 1 do Capítulo VIII do 
Edital supra citado, a fim de tomarem posse no respectivo cargo de provimento 
efetivo para os quais foram aprovados e classificados e de acordo com a existência 
de vagas no Quadro Efetivo de Pessoal da Prefeitura de Lagoa Seca. 

 
Cargo: Agente de Trânsito  

 

Inscrição Candidato Nota Final Classificação 

01895 Daniel da Silva Sousa  87,00 2 

 

 
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais  

 

Inscrição Candidato Nota Final Classificação 

04655 Ana Maria Silva de Araújo  90,00 17 

03977 Lucilene Azevedo dos Santos  90,00 18 

03082 Jailma dos Santos Rodrigues  90,00 19 

00248 Fabricia Amorim Costa  90,00 20 

02631 Aline Cristina Gomes da Silva  90,00 21 

00544 Maria Thais Leal Oliveira  90,00 22 

00539 Elisangela Tito Porto Moreno  90,00 23 

 

 
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais CAPS  

 

Inscrição Candidato Nota Final Classificação 

04518 Andrea Carla Costa Lima 84,00 2 

 
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais – Escola Deocleciano Carneiro Machado Dias  

 

Inscrição Candidato Nota Final Classificação 

00535 Mayara Albuquerque Silva  82,00 2 

 
 
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais – Escola Rosa Amélia Félix Araújo 

 

Inscrição Candidato Nota Final Classificação 

02285 Ana Carolina dos Santos  87,00 3 

 

 
Cargo: Enfermeiro   

 

Inscrição Candidato Nota Final Classificação 

03632 Gabriela Leite Rabelo Bispo  94,10 5 

04063 Joana Darc Lyra Batista  93,10 6 

 
 
Cargo: Operador Técnico do Sistema de Controle de Tesouraria   

 

Inscrição Candidato Nota Final Classificação 

01764 Dagma Conceição Batista Roque  55,50 1 
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Cargo: Pedreiro  
 

Inscrição Candidato Nota Final Classificação 

04811 Joaquim Ferraz Pinto  79,00 2 

 

 
Cargo: Professor de Geografia 
 

Inscrição Candidato Nota Final Classificação 

03350 Marta da Silva Barros    84,50 2 

 
 

Cargo: Professor de Língua Portuguesa 
 

Inscrição Candidato Nota Final Classificação 

04062 Soraia Ferreira Alves  98,50 3 

 
 
 
Cargo: Professor de Matemática  

 

Inscrição Candidato Nota Final Classificação 

04386 Jorge Porto de Sousa  88,00 3 

 
 
Cargo: Recreador - PETI  
 

Inscrição Candidato Nota Final Classificação 

02716 Hérmany  José Alves de Aquino  76,20 2 

 
 
Cargo: Técnico de Enfermagem   
 

Inscrição Candidato Nota Final Classificação 

03711 Izabelle Santos Oliveira  79,50 3 

03585 Suenia Leoncio de Nazare  79,50 4 

00017 Joelma Tito Alves  79,50 5 

 
 
Cargo: Técnico de Enfermagem CAPS   

 

Inscrição Candidato Nota Final Classificação 

03839 Veronica de Andrade Melo  67,00 2 

 
 
A lotação dos candidatos aprovados e classificados convocados pelo 

presente Edital dar-se-á em conformidade com o disposto na Portaria de 
Nomeação, enquanto a designação para o local de trabalho será efetuada através 
de encaminhamento do Departamento de Recursos Humanos da Secretaria 
Municipal de Administração, de acordo com a existência de vaga. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Seca - PB, 24 de janeiro de 
2014. 

 
 
 

José Tadeu Sales de Luna 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 

Gabinete do Prefeito 

 
PORTARIA N°. 015/2014 

 
 
O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE LAGOA SECA – PB , no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas por lei.  

 
 

RESOLVE 
 
 
 

                                  Exonerar MARILENE ELIAS GOMES, CPF: 

203.169.334-49, do cargo de SECRETÁRIO(A) DE CULTURA , lotado (a) 

na Secretaria municipal de Cultura Esporte e Turismo. 

     A presente Portaria tem efeito retroativo 

a 2 de janeiro de 2014. 

 

Lagoa Seca, 28 de janeiro de 2014. 

 
 
 

JOSÉ TADEU SALES DE LUNA 
Prefeito 

 
 
 
 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 

Gabinete do Prefeito 

 
PORTARIA N°. 016/2014 

 
 
O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE LAGOA SECA – PB , no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas por lei.  

 
 

RESOLVE 
 
 
 

Nomear 

 FELINTO FÉLIX DE BARROS NETO, CPF: 036.214.614-42, 

para exercer o cargo de Provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE 

CULTURA, ESPORTE E TURISMO lotando-o (a) na Secretaria Municipal 

de Cultura Esporte e Turismo. 

A presente portaria tem 

efeito retroativo a 2 de janeiro de 2014. 

 

 

Lagoa Seca, 28 de janeiro de 2014. 

 
 
 

JOSÉ TADEU SALES DE LUNA 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
Lei nº 196/2014 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
AUMENTO SALARIAL PARA OS 
SERVIDORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGOA SECA-PB, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Lagoa Seca – 
PB, no uso das atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Lagoa Seca aprovou o Projeto de Lei nº 001/2014 e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica concedido aumento salarial 

aos servidores públicos municipais que recebem vencimento equivalente ao 
Salário Mínimo Nacional, passando de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e 
oito reais) para R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais) a partir de 1º 
de janeiro de 2014. 

 
Art. 2º  - Também fica concedido aumento 

salarial aos servidores públicos municipais ocupantes de cargo em 
comissão que recebem vencimento equivalente a R$ 684,20 (seiscentos e 
oitenta e quatro reais e vinte centavos), passando para R$ 724,00 
(setecentos e vinte e quatro reais).  

 
Parágrafo único.  O valor do vencimento 

dos demais servidores públicos municipais ocupantes de cargos em 
comissão permanece conforme estabelecido na Lei Municipal nº 169/2013.  

 
Art. 3º -  Fica concedido aumento salarial 

de 6,8% (seis vírgula oito por cento) aos servidores públicos municipais 
ocupantes de cargo efetivo cujo vencimento seja superior ao Salário 
Mínimo. 
 

Art. 4º -  O mesmo percentual de aumento 
concedido aos profissionais do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal 
de Lagoa Seca – PB deverá ser repassado aos servidores ocupantes dos 
respectivos cargos que se encontram inativos, recebendo seus proventos 
por meio do Instituto de Previdência Municipal – IPSER. 

 
 
Art. 5º - Os valores das gratificações dos 

profissionais do Programa PETI e dos profissionais do Centro de Referência 
de Assistência Social – CRAS – PAIF permanecem conforme previsto na 
Lei Municipal nº 169/2013.  

 
Art. 6º -  Os valores dos vencimentos dos 

anexos I e II da Lei Complementar nº 001/2010 passam a ser os constantes 
nos anexos I e II da presente Lei. 

 
Art. 7º - Os valores dos impactos 

financeiros produzidos com a aplicação da presente Lei serão suportados 
pelas dotações orçamentárias vigentes, caso necessário será encaminhado 
solicitação de suplementação ao Legislativo. 
 
 

Art. 8º - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 
Art. 9º - A presente Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação retroagindo os efeitos a 1º de janeiro de 2014. 
 

 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Seca – PB, 29 de janeiro de 2014 

 
 
 

JOSÉ TADEU SALES DE LUNA 
Prefeito 
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ANEXO I 
TABELA DE VENCIMENTOS DOS OCUPANTES DE CARGOS EFETI VOS 

Categoria Funcional Código Vencimento Básico (R$) 
Auxiliar de Serviços Gerais GSG – 101 724,00 
Agente de Limpeza Urbana GSG – 102 724,00 
Vigilante Municipal GSG – 103 724,00 
Coveiro GSG – 104 724,00 
Jardineiro GSG – 105 724,00 
Monitor Social GSG – 106 724,00 
Monitor Social – CAPS GSG – 107 724,00 
Vigia CAPS GSG – 108 724,00 
Cozinheira – CAPS GSG – 109 724,00 
Auxiliar de Serviços Gerais CAPS GSG – 110 724,00 
Auxiliar de Serviços Gerais PETI GSG – 111 724,00 
Cozinheira PETI GSG – 112 724,00 
Auxiliar de Serviços Gerais – PROJOVEM GSG – 113 724,00 
Auxiliar de Serviços Gerais – PAIF GSG – 114 724,00 
Auxiliar de Serviços Gerais – Escola Frei Dagorberto GSG – 115 724,00 
Auxiliar de Serviços Gerais – Escola João Laurentino de Carvalho GSG – 116 724,00 
Auxiliar de Serviços Gerais – Escola Rosa Amélia Félix Araújo GSG – 117 724,00 
Auxiliar de Serviços Gerais – Escola Deocleciano Carneiro Machado Rios GSG – 118 724,00 
Eletricista GSTO – 201  724,00 
Mecânico de Autos e Caminhões  GSTO – 202 724,00 
Marceneiro GSTO – 203 724,00 
Motorista A GSTO – 204 724,00 
Motorista B GSTO – 205 889,77 
Pedreiro GSTO – 206 889,77 
Operador de Máquinas Pesadas GSTO – 207 889,77 
Pintor GSTO – 208 724,00 
Agente de Trânsito GSTO – 209 724,00 
Motorista B – PETI GSTO – 211 889,77 
Calceteiro GSTO – 212 889,77 
Encanador GSTO – 213 889,77 
Tratorista GSTO – 214 889,77 
Fiscal de Tributos GFT – 301 889,77 
Fiscal de Obras e Posturas GFT – 302 724,00 
Agente Administrativo GTA – 401 724,00 
Digitador GTA – 402 821,33 
Secretário da Junta do Serviço Militar GTA – 403 724,00 
Técnico Agrícola GTA – 404 889,77 
Agente Administrativo – CAPS GTA – 405 724,00 
Técnico Operador do Cadastro Único PBF GTA – 406 821,33 
Educador Social – PETI GTA – 407 821,33 
Orientador Social – PROJOVEM GTA – 408 821,33 
Operador Técnico do Sistema de Controle de Tesouraria GTA – 409 889,77 
Médico Veterinário  GTNS - 613 1.008,13 
Arquiteto GTNS – 601 1.008,13 
Engenheiro Agrônomo GTNS – 604 1.008,13 
Engenheiro Civil GTNS – 605 1.008,13 
Advogado GTNS – 614 1.008,13 
Recreador – PETI GTNS – 641 1.191,81 
Pedagogo – PAIF GTNS – 644 1.191,81 
Analista em Gestão Pública GTNS – 648 1.280,53 

 
ANEXO II 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM C OMISSÃO 
Categoria Funcional Código Vencimento Básico (R$) 

Administrador de Cemitério CC – 066 724,00 
Administrador do Ginásio de Esporte CC – 064 724,00 
Assessor Administrativo CC – 006 724,00 
Chefe da Divisão de Ação Comunitária e Habitacional CC – 067 724,00 
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo do Trânsito CC – 059 724,00 
Chefe da Divisão de Apoio ás Escolas e aos Estudantes CC – 041 724,00 
Chefe da Divisão de Apoio Operacional de Compras CC – 060 724,00 
Chefe da Divisão de Arborização e Manutenção de Praças e Jardins CC – 074 724,00 
Chefe da Divisão de Assistência à Família CC – 046 724,00 
Chefe da Divisão de Assistência à Mulher, ao Idoso e ao Portador de Necessidades Especiais CC – 045 724,00 
Chefe da Divisão de Cadastro e Acompanhamento de Benefícios CC – 044 724,00 
Chefe da Divisão de Controle da Sanidade Animal CC – 049 724,00 
Chefe da Divisão de Escala e Manutenção de Transportes CC – 043 724,00 
Chefe da Divisão de Escalonamento de Carros Pipas CC – 078 724,00 
Chefe da Divisão de Fiscalização e Acompanhamento de Obras CC – 047 724,00 
Chefe da Divisão de iluminação Pública CC – 065 724,00 
Chefe da Divisão de Limpeza Urbana e Distrital CC – 042 724,00 
Chefe da Divisão de Manutenção de Estradas CC – 050 724,00 
Chefe da Divisão de Máquinas e Equipamentos CC – 048 724,00 
Chefe da Divisão de Operacionalização da Merenda Escolar CC – 070 724,00 
Chefe de Agência Comunitária de Correio CC – 093 724,00 
Chefe do Almoxarifado CC – 055 724,00 
Chefe do Arquivo Geral CC – 051 724,00 
Coordenador Adjunto do PETI CC – 081 724,00 
Coordenador do Artesanato CC – 080 724,00 
Diretor da Banda Fanfarra Municipal CC – 035 724,00 
Diretor do Estádio Municipal CC – 036 724,00 
Encarregado de Abastecimento de Água de Povoados CC – 094 724,00 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Lei nº 197/2014 

 
FIXA O PISO SALARIAL DOS 
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA-PB PARA O ANO DE 2014 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito Municipal de Lagoa Seca, 
Estado da Paraíba,  no uso das suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal de Lagoa Seca aprovou o Projeto de Lei nº 003/2014 e 
ele sanciona a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º - Tendo em vista a Fixação do Piso 
Salarial Nacional dos Professores para o ano de 2014, no valor de R$ 
1.697,37 para a jornada de trabalho semanal de 40 horas, fica fixado o novo 
Piso Salarial dos Profissionais do Magistério Público Municipal de Lagoa 
Seca- PB para o ano de 2014 para a jornada de trabalho de 30 (trinta) horas 
de atividades semanais. 

 
 
Art. 2º - Os valores dos vencimentos dos 

anexos III e IV da Lei Complementar nº 003/2010 passam a ser os 
constantes nos anexos I e II da presente Lei. 

 
 
Art. 3º - Os mesmos valores do Piso 

Salarial dos Profissionais do Magistério Público Municipal que estão em 
atividade deverão ser pagos aos profissionais que se encontram inativos, 
recebendo seus proventos por meio do Instituto de Previdência Municipal - 
IPSER. 

 
 
Art. 4º - Os valores dos impactos 

financeiros produzidos com a aplicação da presente Lei serão suportados 
pelas dotações orçamentárias vigentes, caso necessário será encaminhado 
solicitação de suplementação ao Legislativo. 

 
 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 
Art. 6º - A presente Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, retroagindo os efeitos a 1º de janeiro de 2014. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Seca – PB, 29 de janeiro de 2014 
 
 
 

JOSÉ TADEU SALES DE LUNA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 

Gabinete do Prefeito 

 
 

PORTARIA N°017/2014 
 
 
O PREFEITO 

MUNICIPAL DE LAGOA SECA , no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas, 

 

CONSONANTE com o 

Artigo 53 da Lei nº 9.784/99 e com a Súmula 473 do STF; 

 

RESOLVE: 
 
 
 

REVOGAR a Portaria 

nº 011/2014 por motivo de conveniência e oportunidade.  

 

    

Lagoa Seca, 30 de Janeiro de 2014. 

 
 
 

JOSÉ TADEU SALES DE LUNA 
Prefeito 
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ANEXO I  

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFET IVO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL PARA UMA JORNAD A DE TRABALHO DE 30 
HORAS SEMANAIS, COM TRIÊNIO 

 
 

PROFESSOR DA EDU. 
BÁSICA I 

CLASSE I II III IV V VI VII VIII IX X 

MÉDIO 
A 
 

          
1.273,03  
 

1.349,41 1.430,38 1.516,20 1.607,17 1.703,60 1.805,82 1.914,17 2.029,02 2.150,76 

SUPERIOR 
B 
15% sobre A 1.463,99 1.551,82 1.644,93 1.743,63 1.848,25 1.959,14 2.076,69 2.201,29 2.333,37 2.473,37 

ESPECIALISTA 
C 
20% sobre B 1.756,78 1.862,19 1.973,92 2.092,36 2.217,90 2.350,97 2.492,03 2.641,55 2.800,04 2.968,05 

MESTRE 
D 
50% sobre B 

2.195,98 2.327,74 2.467,40 2.615,45 2.772,37 2.938,71 3.115,04 3.301,94 3.500,06 3.710,06 

DOUTOR 
E 
100% sobre B 2.927,97 3.103,65 3.289,87 3.487,26 3.696,50 3.918,29 4.153,38 4.402,59 4.666,74 4.946,75 

PROFESSOR DA EDU. 
BÁSICA II SUPERVISOR, 
ORIENTADOR 
EDUCACIONAL E 
PSICÓLOGO EDUCACIONAL 

SUPERIOR 
A 
 

1.463,99 1.551,82 1.644,93 1.743,63 1.848,25 1.959,14 2.076,69 2.201,29 2.333,37 2.473,37 

ESPECIALISTA 
B 
 

1.756,78 1.862,19 1.973,92 2.092,36 2.217,90 2.350,97 2.492,03 2.641,55 2.800,04 2.968,05 

MESTRE 
C 
 

2.195,98 2.327,74 2.467,40 2.615,45 2.772,37 2.938,71 3.115,04 3.301,94 3.500,06 3.710,06 

DOUTOR    D 
 

2.927,97 3.103,65 3.289,87 3.487,26 3.696,50 3.918,29 4.153,38 4.402,59 4.666,74 4.946,75 

 


